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PROJETO LEI Nº 034/2023. 

 

SÚMULA: RATIFICA AS ALTERAÇÕES 
REALIZADAS NO PROTOCOLO DE 
INTENÇÕES E ESTATUTO/CONTRATO DO 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL 
DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DO PARANÁ - CINDEPAR, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ASSAÍ - ESTADO DO PARANÁ 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
Art. 1º. Ficam ratificadas, em todos os seus termos, as alterações realizadas no 
Protocolo de Intenções, consubstanciado no TERCEIRO TERMO DE ADITAMENTO 
AO PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL 
DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ - CINDEPAR, 
firmado entre este Município e o Consórcio Público CINDEPAR, mediante 
autorização da Lei Municipal nº 1.455, de 10 de Agosto de 2015, nos termos do 
artigo 12 da Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005. 

Parágrafo único. O texto consolidado do Protocolo de Intenções do CONSÓRCIO 
PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DO PARANÁ – CINDEPAR é parte integrante desta Lei, conforme Anexo I. 

 

Art. 2º. Ficam ratificadas, em todos os seus termos, a Oitava alteração e 
Consolidação do Estatuto/Contrato do CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL 
DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ – CINDEPAR, 
nos termos do Anexo II desta Lei. 

 

Art. 3°. Ficam convalidados o Primeiro e o Segundo Aditamentos do Protocolo de 
Intenções, bem como a Sétima alteração do Estatuto/Contrato do CONSÓRCIO 
PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DO PARANÁ – CINDEPAR. 

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
17 DE JULHO DE 2023. 

 

MICHEL ÂNGELO BOMTEMPO 
Prefeito Municipal 
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MENSAGEM DE JUSTIFICATIVA 

 

Senhora Presidente, 

Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores, 

 

 

O presente projeto destina-se à autorizar o terceiro termo de aditamento do 

protocolo de intenções e a oitava alteraçãi do Estatuto do Consórcio Público 

Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná – CINDEPAR, 

em razão de adequações de ordem funcional e administrativa. 

Dessa forma, considerando o interesse público envolvido, pede e espera 

aprovação da norma, buscando sempre o respeito e a integração do Poder Executivo 

e do Legislativo na melhor interpretação do Interesse Público, sendo o mesmo 

atingido com a respectiva proposta legislativa. 

É a justificativa. 
 
 

Assaí, 17 de julho de 2023. 
 
 
 

MICHEL ÂNGELO BOMTEMPO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


